
LEI:

RODRIGO DA COSTA MEDEIROS

PREFEITO

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado abrir crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, ao

Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 105.755,10 (cento e cinco mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e

dez centavos), em favor da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° Os recursos deste crédito adicional suplementar são provinientes do excesso de arrecadação apurado até o

mês de julho de 2024 na fonte 1.543.0000 (Transf. Fundeb - Compl da União - VAAR), conforme relatório anexo.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de sua assinatura,

revogadas as disposições em contrário.

TANGUÁ, 21 DE AGOSTO DE 2024

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 1649/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

Autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional

suplementar, por excesso de arrecadação, ao Orçamento

Geral do Município, no valor de R$ 105.755,10, em

favor da Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito do Município de Tanguá faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
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Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

121 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1543.0000 15.842,01         

15.842,01         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

126 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1543.0000 15.833,14         

15.833,14         

Ficha Elemento de Despesa Descrição Fonte Valor

88 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1543.0000 74.079,95         

74.079,95         

105.755,10       

ANEXO  -  LEI Nº 1649/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

SUPLEMENTAÇÃO

Manutenção de Unidades Escolares - Creche

SUBTOTAL

Manutenção de Unidades Escolares - Pré-Escola

SUBTOTAL

Manutenção de Unidades Escolares - Ensino Fundamental

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO

05

Secretaria Municipal de Educação

05.002.001-12.365.0010.2.216

05.002.001-12.365.0010.2.217

05.002.001-12.361.0009.2.019
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Fonte de Recurso: TRANSF FUNDEB - COMPL DA UNIÃO - VAAR

Fonte de Recurso
Receita 

Prevista

Excesso de

Arrecadação

Valores Utilizados

no Mês

Receita Realizada

no Mês

Receita Realizada

até o Mês

Valores Utilizados

até o Mês Saldo Disponível

15430000 - TRANSF FUNDEB - COMPL DA UNIÃO - VAAR

1.7.15.52.01.00 - Transferências de Recursos de

Complementação da União ao Fundeb – VAAR -

Principal

691.200,00 110.667,13 796.955,10 105.755,10 0,00 0,00 105.755,10

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal:

.........................................................................................

......................................

796.955,10 105.755,10 0,00 0,00 105.755,10691.200,00

Total Geral:

.........................................................................................

......................................

691.200,00 110.667,13 796.955,10 105.755,10 0,00 0,00 105.755,10

Nota Explicativa: Pode haver diferenças na coluna excesso de arrecadação entre o MODELO 1 x MODELO 2 devido ao critério de agrupamento dos valores.
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